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EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2024-PMLS            
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, situado na Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, PR, CNPJ 
76.205.970/0001-95, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 3.993.368- 3-SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 588.875.719-53, e 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA, CNPJ 05.725.151/0001-20, 
localizada na Rua Azaleia, n° 212, Jardim Eldorado, Palhoça-SC, CEP 88.133-382, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por KEAN RENAN POSSAMAI, portador da 
cédula de identidade R.G. n. º 4.930.154-3-SSP/SC, inscrito no CPF sob n. º 056.001.049-
44, residente na Rua Najla Carone Guedert, n° 415, APTO 401, Pagani, Palhoça-SC. 
 
OBJETO: Execução de Reforma do ginásio de esportes com a substituição do revestimento 
do piso da quadra poliesportiva por manta PEBD com espessura de 3 mm e largura de 
1200mm em toda área a ser instalado piso modular indoor, em polipropileno dimensões das 
placas 250x250x12mm, com acabamentos em rampa com largura 50mm.  
 
VALOR:   R$ 188.002,95 (cento e oitenta e oito mil e dois reais e noventa e cinco 
centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180  (cento e oitenta) dias contados a partir da data da assinatura 
citada no extrato do contrato  publicado no Diário Oficial. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data da 
assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de outubro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
Laranjeiras do Sul, 15 de outubro de 2024. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 110/2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2024 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM À PERCUSSÃO 
AUTOMATIZADO PARA A CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES EM CINCO IMÓVEIS DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: M PIALA SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n° 34.145.662/0001-71, situada na Rua 
Nereu Ramos, nº 911, Jardim Califórnia, Irati-PR, CEP 84.500-000, representado pelo Sr. MARCIO PIALA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.767.299-07 e portador da CNH nº 03303312792-
DETRAN/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 14.200,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 111/2024 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 013/2024 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS REAGENTES 
PARA SEREM UTILIZADOS NO APARELHO VIDAS DA BIOMERIEUX E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADA: DIEX DISTRIBUIDORA, ATACADISTA, IMPORTADORA, EXPORTADORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.798.468/0001-85, com 
sede a Rod. BR Cento e Dezesseis, nº 15182, Fanny, Curitiba-PR, CEP 81.690-200, neste ato representada 
pelo Sr. PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 22.354.306-8-
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 128.220.618-40. 
 
VALOR TOTAL: R$ 313.315,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

       
 ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 008/2024 

EXTRATO 
 
CONCEDENTE: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
CONVENENTE: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul - APAE, CNPJ nº 
77.290.401/0001-58, Representante Sr. Sergio Henrique Toaldo, CPF nº 372.036.739-87.  
 
DO OBJETO DO TERMO: 
O presente Acordo de Cooperação,  visa a Cessão Funcional de 06 servidoras do município de 
Laranjeiras do Sul, que exercem o cargo de professora, sendo as mesmas:  Eliane Figueiredo –  40 
horas, Maria Alice Geteski – 40 horas, Patricia Lisboa da Silva Covalchuk – 20 horas,  Ana 
Cláudia de Almeida Bueno – 20 horas, Jéssica Gandin Lambrecht – 20 horas, Eduarda Caroline 
Valendolf Zukovski – 20 horas e também 04 (quatro) servidores que exercem o cargo de motorista 
para executar o serviço de transporte escolar sendo eles: Alessandro José Taques – 40 horas, Eurico 
Almeida de Moraes Neto 40 horas, Luiz Carlos Maximowski – 40 horas e Márcio Becker – 40 
horas. Todos funcionários concursadas de carreira desta municipalidade, para desempenhar suas 
funções na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul – APAE. 
 
DA NOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Por tratar-se de atendimento a educandos com caracteristicas e necessidades educacionais peculiares, 
os níveis e modalidades de ensino oferecido pela escola são parmeados com a Modalidade de 
Educação Especial para garantia de recursos específicos e adaptações necessárias. 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul - APAE, mantenedora da 
Escola de Educação Básica Nélci Felini, Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade de 
Educação Especial e Casa Lar “ Senhor Criador” de Laranjeiras do Sul, fundada em 15/12/1975, 
declarada de Utilidade Pública Municipal Lei nº 18/76 de 27/09/1976, Utilidade Pública Estadual Lei 
nº 9415 de 26/10/1990,  Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos – CNAS processo SIPAR nº 
25000.099626/2016-61. Entidade Especializada, existente no município à 42 anos, atende a um 
número de 226 (duzentos e vinte e seis) alunos  de  todas   as idades, com deficiência intelectual, 
multiplas deficiências e transtorno global do desenvolvimento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO  entrará em vigor na data de sua assinatura e  sua vigência 
será até 31/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: 
Laranjeiras do Sul/Pr, 30 de junho de 2024. 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 013/2024 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM À PERCUSSÃO AUTOMATIZADO 
PARA A CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES EM CINCO IMÓVEIS DO MUNICÍPIO, para 
a empresa M PIALA SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n° 34.145.662/0001-71, pelo 
valor total de R$ 14.200,00. 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 16 de outubro de 2024.  
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2024 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS REAGENTES PARA SEREM UTILIZADOS 
NO APARELHO VIDAS DA BIOMERIEUX E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, ADJUDICA: DIEX 
DISTRIBUIDORA, ATACADISTA, IMPORTADORA, EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.798.468/00001-85, pelo valor total 
de R$ 313.315,00. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 16 de outubro de 2024.  

 
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/2024-PMV 

  Regência: Lei 14.133/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, Senhor Neimar Granoski, tendo em vista o disposto na Lei 14.133/2021 e 
suas posteriores alterações, torna público que fará realizar-se às 14h00min do dia 
04 de novembro de 2024, no paço municipal de Virmond/PR, a licitação modalidade 
Concorrência Pública, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO DO TIPO TRATAMENTO 
SUPERFICIAL TRIPLO (TST), SOBRE BASE DE MACADAME E BRITA 
GRADUADA”, de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento será realizada pelo 
Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº. 58/2024 em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes. 

O edital e seus anexos encontram-se disponível no site oficial deste Município 
http://www.virmond.pr.gov.br/.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

Virmond/PR, 17 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 793/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Próprios do 
Município e dá outras providencias. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o 

disposto no Art. 32 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão de 

Uso dos equipamentos: 01 PLANTADEIRA modelo PST3, nº de série 0400-15887, ano 

08/03, peso 3170kg, em favor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEPEQUENOS 

PRODUTORES DE LAGOA BONITA, SÃO MIGUEL E SÃO NICOLAU, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº. 11.286.665/0001-20, localizada na área 

rural, Comunidade de Lagoa Bonita, neste Município de Virmond, Estado do Paraná, por 

período máximo de 05 (cinco) anos, permitida a prorrogação, havendo interesse das 

partes. 

Art. 2º Os bens citados no artigo 1º destinam-se a atender ações voltadas a 

ASSOCIAÇÃO para atender os associados produtores rurais, oferecendo serviços de 

hora máquina, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

Art. 3º - As condições especificas a que se submeterá o Cessionário, constarão no Termo 

de Cessão de Uso a ser firmado, dentre as quais, inclusive, a retomada dos Bens a qualquer 

tempo pelo Poder Executivo, especialmente se descumpridas as condições estabelecidas. 

Parágrafo Único: Deverão ser observadas, ainda, as demais disposições da Lei Nacional 

nº 13.019/2014. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 794/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Próprios do 
Município e dá outras providencias. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o disposto no Art. 32 
da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso dos 
equipamentos: 01 PLANTADEIRA modelo PST3, nº de série 0400-15886, ano 03/04, peso 
3060kg, em favor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE LINHA CAVERNOSO, 
Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº. 04.947.984/0001-73, localizada 
na área rural, Comunidade de Linha Cavernoso, neste Município de Virmond, Estado do 
Paraná, por período máximo de 05 (cinco) anos, permitida a prorrogação, havendo 
interesse das partes. 
 
Art. 2º Os bens citados no artigo 1º destinam-se a atender ações voltadas a 
ASSOCIAÇÃO para atender os associados produtores rurais, oferecendo serviços de 
hora máquina, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

 
Art. 3º - As condições especificas a que se submeterá o Cessionário, constarão no Termo 
de Cessão de Uso a ser firmado, dentre as quais, inclusive, a retomada dos Bens a qualquer 
tempo pelo Poder Executivo, especialmente se descumpridas as condições estabelecidas. 
Parágrafo Único: Deverão ser observadas, ainda, as demais disposições da Lei Nacional 
nº 13.019/2014. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 795/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Próprios do 
Município e dá outras providencias. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o disposto no Art. 32 
da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso dos 
equipamentos: 01 PULVERIZADOR modelo 600, nº de série 0890, Ano 2016, em favor 
da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O 
PROGRESSO, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº. CNPJ: 
05.937.330/0001-21, localizada na área rural, Comunidade de Linha Cavernoso neste 
Município de Virmond, Estado do Paraná, por período máximo de 05 (cinco) anos, 
permitida a prorrogação, havendo interesse das partes. 
 
Art. 2º Os bens citados no artigo 1º destinam-se a atender ações voltadas a 
ASSOCIAÇÃO para atender os associados produtores rurais, oferecendo serviços de 
hora máquina, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

 
Art. 3º - As condições especificas a que se submeterá o Cessionário, constarão no Termo 
de Cessão de Uso a ser firmado, dentre as quais, inclusive, a retomada dos Bens a qualquer 
tempo pelo Poder Executivo, especialmente se descumpridas as condições estabelecidas. 
Parágrafo Único: Deverão ser observadas, ainda, as demais disposições da Lei Nacional 
nº 13.019/2014. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

    
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
 

PORTARIA Nº 016/2024 
 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor da Câmara Municipal de 

Virmond/PR. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 
            Art. 1º - Conceder férias ao servidor da Câmara Municipal de Virmond/PR. 

 

 Parágrafo Primeiro –  o servidor PABLO FRIZZO – Advogado, permanecerá 

em gozo de férias no período de 14/10/2024 a 21/10/2024. 

 

        

          Art.2º - O período aquisitivo de férias corresponde parcialmente ao ano calendário 

de 2023. 

 

          Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se. 

 

 

Câmara Municipal de Virmond, em 14 outubro de 2024. 

 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  
CCOONNCCOORRÊÊNNCCIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  NN°°..   0022//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVIIAASS  UURRBBAANNAASS  EEMM  CCBBUUQQ,,   1199..995522,,5500  MM22,,   
IINNCCLLUUIINNDDOO  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPRREELLIIMMIINNAARREESS,,   TTEERRRRAAPPLLAANNAAGGEEMM,,   BBAASSEE  EE  
SSUUBB--BBAASSEE,,   RREEVVEESSTTIIMMEENNTTOO,,   MMEEIIOO  FFIIOO  CCOOMM  SSAARRJJEETTAA,,   UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,   
SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAANNSSIITTOO,,   DDRREENNAAGGEEMM  EE  EENNSSAAIIOOSS  TTEECCNNOOLLOOGGIICCOOSS ”” ..   
  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD , pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
  
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   221155//22002233  
CCoonnttrraattaaddaa::   SSIIXX  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  LLTTDDAA, CNPJ 03.752.550/0001-55. 
VViiggêênncciiaa::   16 de fevereiro de 2025.    
AAssss iinnaattuurraa::   17 de outubro de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
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PORTARIA Nº 113/2024 
DATA: 17/10/2024 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  ao 
servidor que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, ao servidor 
CLAUDEMIR JOSÉ DA CRUZ (Matríc. 4681). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 10/10/2024. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 17 DE OUTUBRO DE 2024. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PULVERIZADOR 
AGRÍCOLA, COM RECURSOS DO CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 955660/2024 – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 000295/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por Item, à 
seguinte empresa: 
 
FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 06.313.733/0001-62, 
da cidade de Realeza, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 
30.398,00 (trinta mil, trezentos e noventa e oito reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de outubro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 078/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a contratação 
de empresa para o fornecimento de pulverizador agrícola, com recursos do CONVÊNIO 
SPOA/SE/MAPA Nº 955660/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 000295/2024, através da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná e teve o seu objeto adjudicado à seguinte proponente:  
 
FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 
06.313.733/0001-62, da cidade de Realeza, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o 
valor total global de R$ 30.398,00 (trinta mil, trezentos e noventa e oito reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

 DECRETO 134/2024 
De 15 de outubro de 2024 . 
 
 

SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo. 
 
 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

 
D E C R E T A : 

 
Art.1º . Fica por este instrumento, decretado Ponto 

Facultativo no dia 28 de outubro de 2024 em virtude do dia do 

funcionário público. 

 

  Art. 2º A Secretaria de Educação irá seguir o calendário 

escolar. 
 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de outubro de 2024. 

 
 
 

 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.10.15 
13:15:00 -03'00'
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 59/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado  do  procedimento  licitatório  em epígrafe,  cujo  objeto  é:  AQUISIÇÃO  DE PNEUS NOVOS PARA SUPRIR  AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

Fornecedor : ROTA 277 PECAS & ACESSORIOS LTDA - 40.382.133/0001-94

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 64,00 UN ATLAS GREEN R$ 236,00 R$ 15.104,00 R$ 370,46 R$
23.709,44

36,29 R$ 134,46

Descrição: PNEU: MEDIDA 185/60R15; ÍNDICE DE PESO 88 - 560 KG ÍNDICE DE VELOCIDADE 210 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT, TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO

2 20,00 UN LINGLONG GREEN MAX R$ 260,00 R$ 5.200,00 R$ 410,13 R$ 8.202,60 36,60 R$ 150,13

Descrição: PNEU: MEDIDA 195/60/15; MODELO TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; ÍNDICE DE PESO 560 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE 210 KM/H; TIPO
DE TERRENO RODOVIÁRIO; SELO INMETRO.

3 16,00 UN LINGLONG COMFORT
MASTER

R$ 366,00 R$ 5.856,00 R$ 722,59 R$
11.561,44

49,34 R$ 356,59

Descrição: PNEU: MEDIDA 215/65/16; MODELO TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL ÍNDICE DE PESO 750 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE 210 KM/H; TIPO
DE TERRENO RODOVIÁRIO; SELO INMETRO.

Subtotal Adjudicado R$ 26.160,00 Subtotal Orçado: R$
43.473,48

39,8253
%

R$
17.313,48

Fornecedor : IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA - 03.805.667/0001-50

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

4 16,00 UN VITOUR GALAXY
RADIAL

R$ 977,00 R$ 15.632,00 R$
1.079,67

R$ 17.274,72 9,50 R$ 102,67

Descrição: PNEU: MEDIDA 235/70/15; MODELO TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL ÍNDICE DE PESO 950 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE 210 KM/H; TIPO
DE TERRENO RODOVIÁRIO; SELO INMETRO

Subtotal Adjudicado R$ 15.632,00 Subtotal Orçado: R$
17.274,72

9,5093
%

R$ 1.642,72

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/109180/relatorio...

1 of 2 16/10/2024, 16:21
TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 41.792,00 R$ 60.748,20 31,2045 % 18.956,20

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 16 de Outubro de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/109180/relatorio...
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AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NNºº  1177//22002244  

OOBBJJEETTOO::  CONTRATAÇÃO DE BUFFET PARA ALMOÇO DO DIA DO 
SERVIDOR PÚBLICO.  
O Município de Cantagalo/PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica às empresas interessadas que desejarem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado,  que será concedido o 
prazo de 0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass  úútteeiiss   a contar da publicação deste aviso ; podendo 
solicitar o edital e enviar proposta de preços através do e -mail  
<licitacaocantagalo24@gmail.com> aattéé  oo  ddiiaa  2233  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002244  até  as 
23h:59min.   
Ficam, as  empresas interessadas,  convocadas para apresentação de proposta.   

Cantagalo/PR, 18 de outubro de 2024.  

 

 

GGRRAAZZIIEELLEE  VVEENNSSOONN  OOKKOONNOOSSKKII    
AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO    

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 
NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2024 

Processo nº 114 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a INEXIGIBILIDADE de 
licitação para Aquisição de 3.840 m³ de Cascalho para Manutenção de estradas rurais, vicinais e 
cascalhamento em aviários e pocilgas de propriedades no município, com base nos Artigos nº 2º e 74º da 
Lei nº 14.133/2021 de Licitações e Contratos Administrativos, pela inviabilidade de competição. 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: RINALDO DRI. 
 
CPF Nº: 285.149.719-72 
VALOR TOTAL: R$ 16.742,40 (dezesseis mil setecentos e quarenta e dois reais quarenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
030010004012204012015 
060010012012204012025 
070010015045115012049 
070020015045215012052 
070030026078226011017 
070030026078226012053 
080010027012227012056 
090010008024408012001 
100010010030110012036 
3339030 – Material de Consumo 
3339039 – Outros Serviços de Terceiro PJ. 
PRAZO EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente aos serviços. 
OBJETO: Aquisição de 3.840 m³ de Cascalho para Manutenção de estradas rurais, vicinais e 
cascalhamento em aviários e pocilgas de propriedades no município. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
DATA DA ASSINATURA: 17.10.2024. 
 

 
Ana Rosa Gregorio 

Presidente 
 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2023 DE 16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 DE 27/09/2023 
 
Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 022/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 
022/2024. 
Prazo: Prorrogado contrato até 21 de março de 2025. 
 
Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 023/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Regiane Rufatto Martinelli 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 
023/2024. 
Prazo: Prorrogado contrato até 15 de abril de 2025. 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 088/2024 de 17/10/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 22º ANA TEREZA MEZZOMO 
AZILIERO 174943 Secretaria Municipal de Saúde 

2 23º LINCOLN JOSEPH 
NOGUEIRA FERREIRA LIMA 174594 Secretaria Municipal de Saúde 

3 24º EMILIA RAQUEL ROYER 
PRUX 174572 Secretaria Municipal de Saúde 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


